
 

_______________________________________________________________ 
Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba 

Praça João Pessoa, S/N – Centro – João Pessoa – PB. CEP.58.011-902 
 

                                                                                                                                         

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Gabinete do DeputadoMárcio Roberto 
 

PROJETO DE LEI Nº __________/2025. 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da presença 

de unidade de atendimento médico 

(ambulância) em eventos de iniciativa privada 

com público estimado igual ou superior a 500 

pessoas no Estado da Paraíba. 

 

A Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba decreta: 

 

Art. 1º - Fica obrigatória a presença de unidade de atendimento 

médico (ambulância) em eventos de iniciativa privada com público estimado 

igual ou superior a 500 (quinhentas) pessoas no Estado da Paraíba. 

Art. 2º - A ambulância deverá estar equipada conforme normas 

da ANVISA e do Ministério da Saúde, estando presente no local do evento do 

inicio ate o encerramento. 

Art. 3º - O não cumprimento desta lei sujeitara o organizador do 

evento ás seguintes penalidades: 

I – Multa administrativa; 

II – Interdição do evento; 

III – Responsabilização civil por omissão caso de acidente ou 

emergência médica 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 29 de Outubro de 2025 
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                              JUSTIFICATIVA 

 

Eventos com a participação de inúmeras pessoas podem implicar 

riscos à saúde e segurança dos participantes. A presença de uma ambulância 

no local permite uma resposta rápida em situações de emergência, podendo 

evitar o agravamento de quadros clínicos e salvar vidas. Além disso, a medida 

contribui para desafogar o sistema público de saúde, uma vez que o 

atendimento inicial é realizado de forma preventiva. 

Trata-se, portanto, de uma iniciativa que prioriza a saúde pública, 

promove responsabilidade social aos organizadores e reforça o compromisso 

do Estado com a proteção e o bem-estar da população.  
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